


































































































PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO

OPERACONAL ESPECtFCO (COE) PARA USO DA
NFRAESTRUTURA FERROVIÁRIA QUE ENTRE S
CELEBRAM A VALE E A FERROVIA NORTE SUL S.A.

VALE SA., empresa com sede na Av. Graça Aranha n° 26, no município do Rio de: Janeiro, Estada do Rio de Janeiro,
inscrita no CNPJ/MF sob o

a

33592.510/0001-54, concessionária da Estrada de Ferro Carajâs EFC, neste ato

representada na forma de seu Estatuto Social, por seus representantes legais abaixo assinados, doravante designada
VALE;

FERROViA NORTE SUL SÃ, empresa com sede na Av. dos Portugueses, s/ri, Prédio OILN, 10 andar, Sala 1, Itaqui-

Pedrinhas, Retorno da ltaqui, São Luis, Estado do Maranhão, CEP: 65085-582, inscrita no CNPJ/MF sob o ri°

09,257.87710001-37, por seus representantes legais, adiante designada apenas FNS; e

CONSIDERANDO

1) Considerando que a VALEC é concessionária de serviço público para construção, usa e gozo da Ferrovia Norte
Sul (a "FNS'), no trecho compreendido entre os municípios de Belém, no Estado do Pará, e Senador Canedo, no

Estado de Goiás, para transporte férroviário de cargas e passageiros. por força do Contrato de Concessão

celebrada com a União em 29 de janeiro de 1988,

(II) Considerando que FNS e VALEC assinaram o Contrato 033/07 em 20 de dezembro de 2007, cujo objeto é a

Subconcessâo da Ferrovia Norte Sul, tendo como interveniente a Agência Nacional de Transportes Terrestres -

ANTT;

(Iii) Considerando que a Contrato Operacional Especifico de Uso da Infraestrutura Ferroviária ("COE" ou

"CONTRATO'), celebrado em 19106/2006 entre VALE e VALEC foi sub-rogado á FNS SA, em razão do disposto
na Cláusula 11.2, item I, do Contrato de Subconcessão, e item 27 do Edital VALEC n° 001/2006;

(iv) Considerando que a VALE é a titular da concessão do serviço público federal de transporte ferroviário de cargas
e de passageiros para exploração e desenvolvimento da Estrada de Ferro Carajas (a "EFC"), por força do Contrato

de concessão celebrado com a União em 30 de junho de 1997 (0 "Contrato de Concessão da EFC');

(v) as partes celebraram em 22/05/2015, o COE, cujo objeto é regulamentar os procedimentos comerciais e

operacionais no tráfego mútuo e direito de passagem de mercadorias em trens de carga;

(vi) que VALE e VU, com ìnterveniência e anuência da FNS, celebraram CONTRATO DE TRANSPORTE de longo
prazo, em 09/0812013, estipulando direitos e deveres entre as PARTICIPANTES, bem cama as sanções aplicáveis
pelo seu descumprirnento, definindo, entre outros, os volumes, tarifas e premissas para realização das fluxos

contratados;

(vil) a Resolução ANTT n° 3.695, de 14 de julho de 2011. que aprova o Regulamento das Operações de Direito de

Passagem e Tráfego Mútuo, visando á integração do Sistema Ferroviária Nacional

(viii) que as Partes desejam adequar o COE vigente á Resolução 3.695/2011, conforme oficio n°

134/201 7/COSEF/GEROF/SUFER/ANTT da Agência Nacional de Transportes Terrestres ('ANTI"").

Resolvem as PARTICIPANTES, por meia de seus representantes legais abaixa assinados, firmar o 1° Termo Aditivo

("Termo'), que se regera pelos seguintes termos e condições:
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CLÁUSULA PRIMEiRA - DO OBJETO

1.1. Gonstftul-se 0b18to do presente Termo a mothficação da dáusula de apuração de desempenho operacional,
especifcamente a alteração da redação do item 2.4. da inclusão do tem 2,4.2 e alteração do item 15.11.

CLÁUSULA SEGUNDA DAS ALTERAÇõES

2.1 Em razão das disposiçes estabeIecdas no item 11 deste Termo, o item 2.4 da "CLÁUSULA SEGUNDA - DOS
VOLUMES DE TRANSPORTE E DOS USUAROS' do COE, passará a vigorar com a seguinte redação:

2.4 A apuração d desempenho operac;onal será realizada de acórdo com as premissas detalhadas no Anexo VI
do CONTRATO DE TRANSPORTES firmado entre VALE e VU. e do qual a FNS é interveniente anuente e

signatária, assim como das condiçes estabe/ecidas na Carta VaIe-O1&F-10-2014, datada de 07/10/2014

(Ca,1a'. os quais considerar-se-ão anexos ao COE independente de sue transcrição, sem que isso se

configure alteração das condiçes constantes no anexo Vi do CONTRATO DE TRANSPORTES, observado o

seguinte:

(O Em caso de divergãncia, a regra geral de apuração constante no anexo Vt (JO CONTRATO DE TRANSPORTES

se sobmpõe ao modelo atualmente utilizado entre EFC e FNS, devendo ser adotada o modelo geral constante

no referido anexo do CONTRATO DE TRANSPORTES caso haja desacordo entre as Partes.

(/1) As Partes se reservam o direito, de comum acordo, precedercom eventuais alteraçes na Carta, devendo, para
tanto celebrar Termo Aditivo ao COE. A aplicação do anexo VI do CONTRATO DE TRANSPORTE em

detrimento da aplicação da Carta dependerá de comunicaçâo por escrito emitida pela parte inferessadá a

qualquer momento.

2.2. Em razão das disposições estabelecidas no item 1.1 deste Termo, fica incluido o item 24.2 com a seguinte

redação:

2.4.2. Em caso de não atingimento das metas de produção a responsabilidade das Partes será atribuida nos

moldes do item 8.5 da Cláusula VIII do CONTRATO DE TRANSPORTE.

2., Em razão das disposiçôes estabe'ecidas no item ti deste Termo, passa a fazer parte do item 15.11 da 'CLÁUSULA

QUINZE - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS" do COE o seguinte:

15.11. As PARTES convencionam que os anexos abaixo relacionados, fazem parte integrante deste instrumento.

•

• ANEXO VI- CARTA VALE 018 F 102014

C
....., ::plS,;

2



CLÁUSULA TERCEiRA - DAS ALTERAÇÕES

3,1. As dems Cláusulas e disposições do COE permanecem inalteradas naquilo que não conflitarem com o teor deste

Termo, o qual vigorará a partir da data de assinatura.

E por estarem assim justas e acordadas, as PARTICIPANTES firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual
teor e para urn só efeito, na presença des testemunhas abaixo.

Rio de Janeiro, de janeiro de 2019.

VALES.A,

Nome:

Cargo: DlretorExecutIvo

FERROVIA NORTE.SUL S.A.

Nome:

Cargo:

TETE9NHAS ,.

tij LL'
N6m F c1Itz ,L'Pz I'. AL.O.n&
CPF. •) tl' Ç

Nome:

CPF:
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VitÓria, 07 de outubro de 2014

Á VU MuWmodal SA.

Aos cuidadas de: Sr. Leonardo Pawa

Assunto: Apresentação do Modelo de Dispersão de Transporte da CG Norce, viidadc no Workshop rea'izado
no dia 10/09/2014.

ReferGncia: Vale018-F-1O.2O14

Prezado,

Considerando os contratos vigentes celebrados entre Vale S.A, e VLI Multimodal SÃ. que têm como objetos a

prestação de seços de transporte ferroviário de cargas e movimeiitação portuãria, vimos através desta,

apresentar o modelo de chspersão de transporte da Carga Geral Norte, que foi discutido e validado entre os

representantes destas empresas, conforme ata em anexo. Abaixo destacamos os principais pontos acordadas:

I Identificação das responsabilidades no ciclo:

Visando facilitar o entendimento das interfaces, o planejamento (VALE e VU) eniiarã no book o resporsáveI por

cada etapa do ciclo. Serà elaborado em conjunto com as operações (EFC e FNS} a identtlcação co Quadro de

Estado (QE) que corresponde a cada atividade, visando facilitar a identificação das impactos.

2. UtIlização da TI-IR:

Devida a apuração das dispersões serem realizadas fluxo a fluxo (por produto) e o fliP ser por trem e as cargas

circulares em mais de um trem, fica inviável tal apropriação pelo THP:

Ex: Grão, gusa, conbustivel circulam em mais de um trem, e os referidos treris nerr sempre circulam com as

mesmas cargas.

3. Tempo da FerTovia Transnordestina (FTL).

Os tempos de faixa de FTL compõe o processo de reposcionamento ficarão sob responsabilidade da EFC até o

limite determinado no book, caso extrapole, os vagões serão apontados para a FTL,

O tempo aparece nas etapas do book apenas como forma de estratificação do tempo total d posicionamento, o

mesmo faz parte do tempo de manobra que é de Responsabilidade da FerTovia.

Atenciosamente,
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Workshop Modeic Dkpe,so Carga Ger Sstema NerLe

UflidadS de NO&io: Çp Gsr Vale
______

Rasp v. Rafael Roche Data d lizaço; _____________________

lote doe Pad antes Arei Viato Nome doe Pkipantes Área Viste

latest Roche PPC EFC heleno Miranda Opa ço fC OI(

raMais PPCFC OK Gera oAimardo f!CVU Ok

heio Freira PPC FF0 OK exandre Ctuz Qpersçao FI'Jt Ott

leiNe Rloeire Opersçao FF0 OK Caris Febirew Ott

- r-casm verinceoas es pesoenctac os reui eor sermçoo as açoes preeretas z raaecaoas r ai

Apresentado a todas o bjati'ro do workszap

antado sobra a representa vtdade das cargas VU dentro tIo rIo de transporte da CO do Norte

Apresentado o conceito do modelo de disperso, mostrando a fonte doa dedos a forma de célculo, com urn resumo ao final dat particularidades tIt

cada carga

Cama pontos principals foram dcutklos:

Idendflcaçfro das resparraaluiidades no clcho

Ho ldontiflceto é realizada pe15 daecitçéo de ceda a vdade que compe o cklo porém aisri4o facilItar o ententhmento das intarfnc'es o

planejamento (VALE e VU) deverá enviar no bOok a rae onsveh por cada etapa do cioio, Seta etborado em coejunto com as nperaçdas (EFC e

Ff45) a identificaçiu do QE que corresponde a cada atividade visando felicitar a 1dent111taç5o dos impactos.

Incluir a bek*a Ofi. da oco no mdeIo, seja par faiNa ou a1t retartço pele mecánke

Foi esclarecida que o impacto de falta de Ioc0 refiate no ciclo do vaq5c quanto a falhe, devido aos motivos qua podem gCr5-4a o impacto rá

de responsabIlidade da ferrõia a qual a locomotivo apresentou problema devido as inumeras possibilidades de faiNa

- Atraso na partida do trem devido falta da laco por StrasO na circuleçio FF0 quendo Rir programado em SOP estratégia de trotC de hgtes}:

Será definido um QE em conjOnto (PVC VfiLE e PPC VU) para realizer as apontamentos, tais apontamentos só setao.lustlflcadas nas modelas de

troca de iota

- Impactos da intercámblo impactando ciclo de FNS e ve-versa

Alternativa seria 5bertura do tempo da pátio intermediário da floresta identIficando 1 QI que represente tal impacto a reelocsndo tal 4isperao ao

resportsével. no entendo necessIta de altereç5o da pr'ocedlmeaito pars evidenciar tal mImara no tempo 'patio inter nediárlo' que eerie desfazer a

refazer o trem nos casos da Impacta, tantO FF0 quanto Ff45.

Será analisado ram oparfles se é vievel implantar tal rotina junta aos controladores, depois aata definido qual apontamento evidenciará tal

desvio para anto ser Imptentado no modelo de dIspersão

- Utitizaçio do ThP:

Por a apuraçâo das depersEas serem realizadas fluxo a fluxo (por produto) e ThP ser por trato e as cai-gas circulares am meis de um trem fica

Inviável tal aproprlEão pelo Ti-IF:

Ex: Grão, gusa, combusthel circulem sin mais da um tram, e tais trans as vezes nã circulam com as csrgaa

-

Tempo da FTL:

Os tempos da faixa de Fit. compe o procCaso de raposldonamento ficando sob responsabilidade de FF0 até o ilrnlte determinado no book, caso

eicrapols, os vagoac s5o apontadoS para a FTL

O tempo aparece nas etapas da book apenas corno forms de extrótllkeçãü do tempo total de pasicianarneato o mesmo faz parta do tampa tin

manobra qua é de ResponsabIlidade de FerrOvia.

____________ ______

Diante de dllictailede da acompanNer iodoS

FebiaevSoamea Oo0rt4

e c5erite em descarga o inclusos no prtadnas
ileok do

Otenlo Os dWeuiaade de ecompaatw Iodos

o

Airisuir Ott pare es etapas do citlo na book VALE .iuli*ea Metal Operação FF0 ifJf1Ci'14

AUlbuir 05 pare as ds9aa do dOo no Oouk VII Cada Pestana I Qeeracee ENS I OltOP4

Intorm5roa pare atraSo de ¶reqSo nos iluxos VII - -

Juéana Maia Carla Fatsene 10110114
pee tourer Irocia tie lota oennldu ..

Vaslltc&jwfloesopersçbes poeeltatdade da

encefrarmentodgcreçao da Irene pare evideauder Julpana Usia I Cada Fsixarm la/I0114

a no taaro 'ate &demietheNat

Defter aponlaresnie que pré rrliellr anpsclae da ot4re

_________

ana Mala alie tislauue10 F

_________

1S10J14

______

f*rmsia no lampo




